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Estado de Mato Grosso
Assembleia Legislativa

Despacho  

Autor: Dep. Emanuel Pinheiro

              Com fulcro no Art. 185-A, do Regimento Interno desta Casa de Leis, requeiro à Mesa Diretora,
ouvido o Soberano Plenário, que registre nos anais "MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO", na forma:

 A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, por seus membros, mediante
requerimento do Deputado Emanuel Pinheiro, vem manifestar o reconhecimento público ao TRIBUNAL
CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, representado neste ato pelo Excelentíssimo Presidente
Conselheiro WALDIR JÚLIO TEIS, pela realização do “IV Fórum Municípios & Soluções: Desafios e boas
práticas na implementação das políticas de saneamento básico e resíduos sólidos em Mato Grosso”, sendo
este realizado nos dias 25 e 26 de novembro do corrente ano.  
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JUSTIFICATIVA

O controle das finanças públicas remonta à Antigüidade clássica nas legislações romana e grega, mas
somente na Idade Média é que há registros de fatos atribuídos aos Tribunais de Contas como instituição.

O Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, tem como finalidade garantir o controle externo da gestão
dos recursos públicos, mediante orientação, fiscalização e avaliação de resultados, contribuindo para a
qualidade e a efetividade dos serviços, no interesse da sociedade.

Com esse intuído nos dias 25 e 26 de novembro, realizará o IV Fórum Municípios e Soluções, abordando o
tema "Desafios e boas práticas na implementação das políticas de saneamento básico e resíduos sólidos em
Mato Grosso", serão abordadas ainda as dificuldades na implementação do saneamento básico, em
cumprimento às Leis nº 11.445/2007 e nº 12.305/2010, que legislam sobre as responsabilidades dos
geradores e do poder público no gerenciamento de resíduos sólidos, também poderão aprender com
políticas de sucesso aplicadas em outros municípios e Estados brasileiros, como em Campinas-SP e Ceará.

A solenidade acontecerá no auditório da Escola Superior de Contas do TCE-MT com início às 8h30.

Será feita a leitura de uma carta de intenções e boas práticas, posteriormente, encaminhada aos gestores
públicos e setores interessados no tema.

O Fórum Municípios e Soluções é um projeto iniciado pelo TCE-MT em 2014. Nas outras edições foram
abordadas, respectivamente, estratégias e troca de experiências no aumento da receita própria; diagnósticos,
desafios do Sistema Público de Saúde do Estado; diagnóstico e desafios no Ensino Público de Mato Grosso.

Como Parlamentar, não poderia deixar de Parabenizar o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO
GROSSO, representado neste ato pelo Excelentíssimo Presidente Conselheiro WALDIR JÚLIO TEIS, pela
brilhante iniciativa de promover ações que buscam soluções para diversos problemas enfrentados pelos
Municípios do Estado de Mato Grosso. Tenho a certeza que o Conselheiro WALDIR JÚLIO TEIS, é parte
legitima da construção de um Estado, mas fortalecido no seu âmbito social, econômico e cultural, por meio
do desenvolvimento sustentável. Aceite essa Moção como forma apoio e reconhecimento. Parabéns!

Por estas razões é que peço aos Nobres Pares o apoio a esta Moção de Congratulação e que seja enviada
ao TRIBUNAL CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, representado neste ato pelo Excelentíssimo
Presidente Conselheiro WALDIR JÚLIO TEIS, pela realização do “IV Fórum Municípios & Soluções: Desafios
e boas práticas na implementação das políticas de saneamento básico e resíduos sólidos em Mato Grosso”,
sendo este realizado nos dias 25 e 26 de novembro do corrente ano, no seguinte endereço: Rua Cons.
Benjamin Duarte Monteiro, Nº 01, - Ed. Marechal Rondon - Centro Político Administrativo - CEP 78049-915 -
Cuiabá-MT.
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